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RESULTADO DAS SOLICITAÇÕES DE ISENÇÃO DA TAXA DE 

INSCRIÇÃO 
(período para solicitação de isenção: 21 e 22 de maio de 2025) 

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 03/2025 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO MORATO, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação vigente, torna público o Resultado da Análise das Solicitação de Isenção da Taxa de 
Inscrição dos candidatos que solicitaram isenção, amparados pelo Decreto Federal nº 6.593/08 (inscrito no 
Cadastro Único – CadÚnico) e pela Lei Municipal nº 3.392/23 (Doador de Sangue). 

Informa que: 

1) os candidatos que solicitaram a isenção do pagamento da taxa de inscrição e foram deferidas quando da publicação 
do Resultado das Solicitações de Isenção da Taxa de Inscrição, em 25 de abril de 2025, estão automaticamente 
inscritos no Concurso Público, Edital nº 03/2025. 

2) os candidatos listados neste resultado são aqueles que realizaram a solicitação de isenção do pagamento da taxa 
de inscrição no período de 21 e 22 de maio de 2025. 

O candidato que tiver sua solicitação de isenção de pagamento da taxa de inscrição indeferida poderá interpor recurso 
nos dias 02 e 03 de junho de 2025.  

Em caso de interposição de recurso o candidato deverá acessar no site do INSTITUTO MAIS 
(www.institutomais.org.br), clicar no link “Meus Concursos”, digitando o número de seu CPF e sua senha de acesso, 
e seguir as instruções ali contidas. 

Admitir-se-á um único recurso por candidato, para o evento referido no presente resultado, sendo que o candidato 
deverá recorrer do que julgar necessário, em uma única vez, não sendo permitidas novas interposições após o envio. 

O recurso deverá ser individual, devidamente fundamentado e conter o nome do Concurso Público, nome do candidato, 
endereço eletrônico atualizado e o seu questionamento com fundamentação lógica e consistente. 

Não serão aceitos recursos interpostos por correspondência (SEDEX, AR, telegrama etc.), e-mail, via SAC ou outro 
meio que não seja o estabelecido no Capítulo XVI – Dos Recursos do Edital nº 03/2025. 

Ao término da apreciação dos recursos contra o indeferimento de isenção do pagamento da taxa de inscrição, o 
INSTITUTO MAIS divulgará no site do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br), na data provável de 06 de 
junho de 2025, o resultado final da apreciação dos pedidos. 

Os candidatos que tiverem a sua solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição indeferida poderão garantir 
a sua participação no Concurso Público por meio de inscrição, imprimindo o boleto bancário, com data de pagamento 
até 24 de junho de 2025, disponível até às 17h00. 

O interessado que não tiver seu pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição deferido, e que não efetuar 
a inscrição na forma estabelecida no Edital nº 03/2025, não terá sua inscrição efetivada. 

Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados não serão apreciados. 

O candidato deverá observar as normas e os procedimentos para realização das inscrições contidos nos Capítulos III 
– Das Inscrições, IV – Da Solicitação de Isenção do Pagamento da Taxa de Inscrição e V– Da Inscrição para 
Pessoa com Deficiência – PCD, do Edital nº 03/2025, do Concurso Público.  

E, para que ninguém possa alegar desconhecimento, é expedido o resultado dos pedidos de Solicitação de Isenção 
da Taxa de Inscrição no Concurso Público. 

 

Francisco Morato/SP, 30 de maio de 2025. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO MORATO/SP 

 

REALIZAÇÃO: 

 

 

  



2 
 

 

CANDIDATOS QUE TIVERAM A SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE 

INSCRIÇÃO DEFERIDA – PERÍODO DE SOLICITAÇÃO: 21 E 22 DE MAIO DE 2025 

 

 

Solicitação de Isenção – Decreto Federal nº 6.593/08 (inscrito no Cadastro Único – CadÚnico) 

 

Análise da solicitação da isenção do pagamento da taxa de inscrição realizada pelo Ministério do 
Desenvolvimento Social, por meio do SISTAC. 
 

Nome do(a) Candidato(a) Documento nº 

ADRIAN CIPRIANO MACHADO 702.***.***-** 

ALAIR CANDIDO DOS REIS 292.***.***-* 

ALESSANDRA GARCIA PASIN 263.***.***-* 

ANA CARLA VIANA DOS SANTOS 749.***.***-* 

CAMILA ALVES TOMAZ 436.***.***-* 

CAMILA CRISTINA GONCALVES DA SILVA 168.***.***-* 

EMILY BIANCA BRITO PEREIRA 129.***.***-* 

FILIPE SILVA BORGES 838.***.***-* 

FRANCISCO ALEXSSANDRO DA GUIA ROCHA 327.***.***-* 

JOÃO BATISTA DOS SANTOS NETO 350.***.***-* 

JOMAR FIGUEIREDO DE BRITO 126.***.***-* 

JOYCE DOS SANTOS AMARO 450.***.***-* 

KELY FERREIRA GONÇALVES 518.***.***-* 

LAIS NUNES NERES 531.***.***-* 

LARISSA PEPE CAMPOS AMBAR 133.***.***-* 

LETÍCIA NUNES NERES 417.***.***-* 

LIVIA FIALHO DE SOUZA 909.***.***-* 

MARIA VITÓRIA DE ARAUJO SILVA 628.***.***-* 

NATALY CONCEIÇÃO CANDIDO ARIOSI 397.***.***-* 

RENAN CESAR ALVES GUERRA 475.***.***-* 

SAMUEL ANDRE VIEIRA DA SILVA SANTOS 662.***.***-* 

THAIZ ROSA DA SILVA 402.***.***-* 

TIAGO ANTONIO CANDIDO 105.***.***-* 

WYRING PAULA CHU 345.***.***-* 

  

Solicitação de Isenção – Lei Municipal nº 3.392/23 (Doador de Sangue) 

O candidato somente terá direito a isenção do pagamento da taxa de inscrição se comprovar ter doado, no mínimo, 03 
(três) doações de sangue dentro do prazo de 12 (doze) meses, retroativos ao início das inscrições (item 4.1, subitem 4.1.2 
do Edital nº 03/2025, ou seja, no período de 21 de maio de 2024 a 21 de maio de 2025 (início da reabertura das inscrições). 

 

Nome do(a) Candidato(a) Documento nº 

PABLO RODOLFO BRUGGEN DE LIMA 377.***.***.** 
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CANDIDATOS QUE TIVERAM A SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE 

INSCRIÇÃO INDEFERIDA – PERÍODO DE SOLICITAÇÃO: 21 E 22 DE MAIO DE 2025 

 

Solicitação de Isenção – Decreto Federal nº 6.593/08 (inscrito no Cadastro Único – CadÚnico) 

 

Análise da solicitação da isenção do pagamento da taxa de inscrição realizada pelo Ministério do 
Desenvolvimento Social, por meio do SISTAC. 

Nome do(a) Candidato(a) Documento nº Motivo 

ANDREY OLIVEIRA DE ALMEIDA 145.***.***-** NIS não cadastrado 

CLAUDIO ROBERTO DA SILVA 351.***.***-** NIS não cadastrado 

DÁRCIO SILVA RINCO 256.***.***-** NIS com renda fora do perfil 

ELIANE RODRIGUES LIMA 402.***.***-** Cadastro desatualizado 

ERBERTH GUILHERME DE ALMEIDA 602.***.***-** NIS com renda fora do perfil 

FABRICIO DA SILVA LIMA 135.***.***-** NIS com renda fora do perfil 

JOANA JOICE ALVES NASCIMENTO 592.***.***-** NIS não é o da pessoa informada 

LUCIANO DA COSTA CARDOSO 359.***.***-** NIS excluído 

MARCELO BASTOS QUEIROZ 301.***.***-** NIS não cadastrado 

MATHEUS LIMA 460.***.***-** NIS não cadastrado 

NICOLAS ALCEU 524.***.***-** NIS não é o da pessoa informada 

PAMELA FONSECA DE ALMEIDA 371.***.***-** Cadastro desatualizado 

RACHEL DA SILVA DAMASCENO 151.***.***-** NIS com renda fora do perfil 

RODRIGO DE MATOS PAULINO 367.***.***-** NIS com renda fora do perfil 

SABRINA RODRIGUES DO NASCIMENTO 557.***.***-** Cadastro desatualizado 

THIAGO PAULINO DA CRUZ 380.***.***-** Cadastro desatualizado 

VITÓRIA APARECIDA MENDES OLIVEIRA 543.***.***-** NIS com renda fora do perfil 
 

 

Solicitação de Isenção – Lei Municipal nº 3.392/23 (Doador de Sangue) 

O candidato somente terá direito a isenção do pagamento da taxa de inscrição se comprovar ter doado, no mínimo, 03 
(três) doações de sangue dentro do prazo de 12 (doze) meses, retroativos ao início das inscrições (item 4.1, subitem 4.1.2 
do Edital nº 03/2025, ou seja, no período de 21 de maio de 2024 a 21 de maio de 2025 (início da reabertura das inscrições). 

 

Nome do(a) Candidato(a) Documento nº Motivação 

ANA PAULA SIMONI RODRIGUES DE ALMEIDA 312.***.***-** Em desacordo com o item 4.2.2 do Edital. Candidato(a) comprovou 
somente 1 doação de sangue no período de 12 meses. 

DIEGO RIGOBERTO DE SOUZA MOURA 403.***.***-** Em desacordo com o item 4.2.2 do Edital. Candidato(a) não 
encaminhou a documentação. 

ROGER SANTOS DO NASCIMENTO 414.***.***.-** Em desacordo com o item 4.2.2 do Edital. Candidato(a) comprovou 
somente 1 doação de sangue no período de 12 meses. 

 


